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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITORIO FEDERAL DO AMAPA 

DI.ARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1964 

N94831 Macapá, 16 de Janeiro de 1987 - 6•-Felra 

Governador do Território 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chef e de G~binete do Gover nador 
Sr. ELFREDO ftLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secre t ário de Adminis t ração 

Pro f , QOM1CIO CAi'IPOS DE MAGALHÃES 
Procurador Geral do Ter ritório 

Dr . JOSe DE ARIMATHeA VERNET CAVALCANTI 

Secre t ár io .te Finanças 
Prof. BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Secretár io de Planejamento e Coordenação 
Dr. ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Soc ial 
Dr . NESTL~RINO DOS SAKTOS VALENTE 

Secre t ár io de Obras e Serviços Públ icos 
Dr . MANOEL DEODATO QUEIROZ DO COUTO 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
TERRITCRI O FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nll DOlO de (}j de janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , í tem II , 
do Decreto-Lei nll illl , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do OfÍcio número 6843/87-GAB/SEEC. 

RESOLVE : 

Incluir no relacionamento constante do Decreto (P) n2 
0421 , de 16 . 04 . 84, publicado no Diário Oficial do TerritÓ
rio de nll 4152 , do dia 18 do mesmo mês e ano, o Servidor 
HELOER Jost FREITAS DE LIMA FERREIRA , Professor do Ensino 
de 111 e 211 Graus, Classe " C", Referência "1", da Tabel a 
Pennanen te, lotado na Secre teria de Educação e Cul tura-SEEC . 

Macapá-AP, (}j de janeiro de 1987 , 989 da RepÚblica e 
4311 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRI O DO INTERIOR 
TERRI TCRI O FEDERAL DO AMAPÁ 

DECRETO ( P) N11 D012 de 13 de janeiro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he são conferidas pel o artigo 18 , Ítem II, 
do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Parágrafo único , Inciso III , do arti
go 89 , da Lei n11 6 .652 , de 30 de maio de 19?9(Estatu to dos 
Policiais Militares das Pol Ícias Mi l itares dos Territórios 
Federais do Amapá e Roraima) , e de acÔrdo com o Processo n11 
26740.000009/ 86-PMAP , 

RESOLVE : 

Auditor do Governo do Territór i o 
Dr. JOSt VERt SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secre t ári o de Agricultura 
Dr. JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secre tário de Segurança PÚblica 
Dr. JOÃO FERREIRA pos SANTOS 

Secre t ár i o de Saúde 
Dr . ANTONIO CARNEIRO JUlUOlt 

Art . 111 - DEMITIR , a pedido , o 211 Tenente PM GUIU€Rt.E 
JOOGE SILVA DOS REIS , dos Quadros de Of'icil!lis da PolÍci a 
Militar do Amapá , a contar de 31 de dezenilro de 1986 . 

Art. 22 - Revoga m-se a s dispos i çÕes em contrário . 

Cl.t.IPAA-SE , REGISTfE-SE E PLSLIQLE-SE . 

Pal ácio do Setentrião, em Macapá- AP, 1 3 de janeiro de 
1987 , 9611 da RepÚblica e 4311 da Criação do Território Fed! 
ral do Amapá . 

JOOGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINI STtRIO DO INTERIOO 
TERRITCFIIO FEDERAL 00 t®V>'A 

POOTARIA (N) NR DOl/87- DAT/SEFIN , 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS do Governo do Terri tório Fe
deral do Amapá no uso de suas atribuições e ; 

CONSIDERANDO o Convênio c el ebrado entre a Secretaria da 
recai ta Federal e o Governo do Terri t ório Federal do Amap!Í. ; 
tendo como o~jetivo a execuçã o de um Progrema de Coopera
ção Técnico-Fiscal, rel ativamente ao I mposto s obre Opera
ções Rel ativas à Circulação de Mercadorias , Imposto único 
s obre Minerais e ao Imposto sobre Tr-a ns missão de Bens Imó
veis; 

CONSI DERANDO o dispos to nos ar q!.gos 35, 35 e29, combi
nado com o ar t . 13 , do Decreto- Lei ,v 82 de 26 de dezembro 
de 1966 , que regul a o Si stema Tributário do Dis trito Fede
ral ; 
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CONSIDERANDO o Decreto-Lei nR 88 de 28 de dezerrtJro de 
1966 que regula o Sis tema Tributário dos TerritÓrios Fede
rais e dá outras Providências; 

RESOLVE: 

Faço saber que a câmara Municipal de Macapá decrete e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Ficam revogados a Lei nV 245/85-PtJM , de 26 de 
novembro de 1985, que dispÕe sobre isenção do Imposto So
bre Serviços de Qualquer Natureza; o art. 2V da Lei nV 244/ 
8~M, de 26 de novembro de 1985, que dispõe sobre isen -
ção do Imposto Predial a Territorial Urbano; a Lei nv 252/ 
85-PMM, de 04 de dezembro de 1985, que extingue p taxa de 

I - Instituir a Comissão Fiscal de Avaliação de Bens 
Imóveis- CDFAI e direitos a ela relativos para fins de co
brança do Imposto de Trensl'llssão sobre Bens Imóveis- ITBI . 

Serviços de Colete de tixo e Limpeza PÚblica . f 

Art. 2Q - Na incidência , base de cálculo e arrecadeçãodo 
previsto no art. lQ da presente Lei aplicar-se-á as dis -

II - A CDFAI competirá arbitrar os valores que servirão 
de base de cálculos do Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis - ITBI sempre que as informações prestadas pelo 
contribuinte se mostrarem distorcidas dos preços habitual
mente praticados no mercado imobiliário nos termos do art . 
148 do CÓdigo Tributário Nacional . 

posições da Lei nV 215/84-PMM , de 27 de dezembro de 1984 J 
(c0DIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL). 

III - Os Tabeliães perante os quais sejam lavradas as
cri tas de transferência de imóveis ou de direi tos reais a 
eles relativos , deverão , antes das lavraturas das respecti
vas escrituras, exigir o correto cumprimento, nos termos 
deste Portaria das obrigações fiscais relativas ao Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis- ITBI, s ob pena de 
responderem tributariamente pelo imposto não recolhido ou 
recolhido a menor, de conformidade com o art . 134, VI do 
CÓdigo Tributário Nacional . 

IV - O DAT baixará as nonnas necessárias ao cumprimento 
desta Portaria, designando inclusive nomeando, os componen
tes da Comissão referida no Ítem I desta . 

A presente Portaria entrará em vigor na data de s ua pu
olicação, revogadas as disposições em contrário . 

PLBLIQLE-SE. Cl.MPAA-SE 

GABINETE DO SECRETARIO DE FINANÇAS, em Macapá(Ap), 09 
de janeiro de 1987. 

BERNARDO ADDRIGLES DE SOUSA 
• Secretário de Finanças • 

Art. 32 - A alÍquota a ser aplicada na base de cálculodo 
Imp.Jsto Sobre Ser viços de Qualquer Natureza , de que tr•te 
o artigo 27 do CÓdigo Tributário Municipal (Lei nR 215/84-
PMM, de 27. 12.84) passa a vigorar confonne Anexo I da pre
sente Lei . 

Art. 4V - Fica insti tuÍda Taxa de Licença pa ra o Comér -
cio Ambul ante ou Eventual, de acordo com a Tabela do Anexo 
II deste Lei. 

Art. 52 - Este Lei entra em vigor em 31 de dezemor'O 
1986, revogadas as disposições em contrário . 

PAl.ACIO 31 DE MARÇO, 31 de dezembro do 1986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA JUR! DICA 

ANEXO I 

de 

rABELA PARA COORAIIÇA DO IMPOSTO SOOAE SERVIÇOO DE QUALQUEfi 
NATUREZA 

Atividades Constantes da Base de Imposto Fixo AlÍquota 

...................................................... I :L~i~s~ta~d~o~a~r~t~·~22=----------4~ea~·l~c~u~l~o~A~n~u~a~l~em~U~FM~---~% --
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

PAOCLJIAIX)RIA JUAtOICA 

LEI N2 ::::JI86-PMM. 
Revoga dispo s i tive legal das Leis que menciona , altere 

alÍquota do ISS, institui Te bela de cobrança para comércio 
ambul ante ou eventual e dá outras providências. 

D PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 

Trabal ho pessoal do Profi_!! 
sional autônomo de nível uni 
versi tário . UFM 

Trabalho pessoal do Profi.!! 
sional de nivel médio . UFM 

Proprietário, condutor não 
assalariado locador ou pos
suidor de veí culo de trans-
porte urbano : UFM 

3 

2 

f ' 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

~~~~~-------·0-r .. UjBiAiLiDO~IILVA~M,I~D~I~IR~O~I-~~~~~-----.. ~ 
ORIGINAIS PREÇOS- ASSINATURAS * Os textos enviàdos à publicação deverão ser 

datilogr.fados e acompanhados de ofício ou 
memorando. 
O Diário Ofic ial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

Horárid: Das 07:30 às 13:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
• Publ icações - centime'tros de 

coluna ••.••. . • ... ••• • ••..•.. Cz~ 18,00 

• Maca pá ... ................. , • Cz $ 
* Outras Cidadea .............. ...Cz$ 
* As assinaturas são semes -

trais e 'venciveie em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar .•.• .. ....... 

Número atrasado . ••..•••... . .•. 

RECLAMAÇ0ES 

Cz$ 

Cz$ 

160,00 
395,00 

1,50 

2 ,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO ÓE IMPRENSA OFICIAL • Rua ctndldo Mendel N• 458 • Maca~ Território Federal do Ama~ a T'eltiOMt 222-0«4 rt Ramall 178. 177 . 178 

. ...... 

r' 
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a) Ceminhiío crn~ C"<lll•lCidade 
até 15 t171 . , caminhh bascu
lt~an te , Ôtlibus ou lotn(ÕO p/ 
unioodo. 

t) P ~:ok up, camioneta, au
or o"' de aluguel p/ unida-

c) Veículos com ~pacidade 
acima de 15 ton ., por unida
dP. . 

TrabalhO pP.ssoal dos demais 
profissionnis autônomos. UFM 

Ativiti,drJ!s consUintes 
i tens 19 e 20. 

Diversões PÚblicas . 

Atividüclcs constbf!.tes 
demais itens da lista . 

nos 

nos 

Preço de 

Serviço 

~reço de 
Sarviço 

Preço de 

v o 

1 

0,6 

1, 5 

1 

PALACIO 31 DE MARÇO, 31 de ouzcmoro oe 198?. 

RAHUNDO AZEVEOO COSTA 
Profei to Municipal do MacnptÍ 

ANEXO li 

2 

5 

TA8ELA PARA COBRAIIÇA OA TAXA OC UCEIIÇA PARA ExERCfCIO OC 
CO.~RCIO EVENTUAL aJ AMBULANTE. 

Itens 

I - Comércio ou atividade de prestação de 

eervico com utilização de veículos, ~ 

U"i :a, :. f i scal 
t:.i.3 t• 1 Ano 

parelhos ou máquinas. a' 1 1 3 

li- Comércio ou atividade de pn. .d.,.ão de 

serviço sem utilização de ~Í .ulos, ~ 
par-ulhos ou méÍquinas . O, OS 0,'3 1 

NOTA: nHando-se de atividade stravés de U'lbuleiro::~, & 

sas e semelhantes, a Taxa poderá ~or reduzida ati 
w;. 

PALACIO 31 DE MAAÇC, 31 de dezembro de 1986 . 

RAIMUNDO AZEVEDO cos-A 
Prefai to llunicipal dr \.la JP•~ 

TERRI~~.ID FEOCRAL DL AMAPÁ 
aJ..ISEU-() TERRITORIAL DE EDIXAÇÃO 
CÂMARA DE PLANEJAMENTO E NORMAS 

PARECER NO 51/86-CTE 
PROCESSO N2 50/85--CTE 

Aprova os Projetos elaborados pela CSP/SEEC: a) APOIO 
AO FUNCIGJAMENTO DO SIS~MA DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS; b) ES
COLAS DE 10 GRAU DE 51 a 8! S~RIE , com terminalidade em 
Agropecuária. 

I - HISTÓRICO: 

Psrs efeito de enálise e emissão de Parecer, o Excelen
tísslmo Senhor Secretário de Educação e Cultura , remetE'U ao 
Con~elho Territoriel de Educação, Projetos elaborados pels 
Coordenedoria Setorial de Planejamento/SEEC, objetivando e 
splicação de recursos programados pelo Ministério da Edu~ 
ção pare o Terr tório do Amapá no Ôntli to do Ensino de lV 

Grau o Biblioteces Públicas . 

II - ANALISE: 

Além dos Projetos ci tsdos ns Ements deste Parecer in
tegre o Processo nV 50/85-CTE, o Projeto Apoio a Expansêío 
e Melhoria do Ensino de 10 Grau , remetido pels CSP/SEEC so 
CTE em duas oportunidsdes , sobre o qual s câmara de Plane
jamento e Normas já emitiu parecer . 

~ste fato, reserva ao relstor a análise e perecer ape
nas dos outros Projetos. 

O Projeto Apoio eo Funcionsmento do Sistema de Biblio
tecas Públicas do Território Federal do Amspá, implan tsdo 
a partir de 1982, objetives fomentsr a interligação e sssis
tência para a dinamizsção cultural dos municÍpios . Existem 
no Amapá, 7 (se te) Biblio tecss Públicss que integram o Sis
tema de Bibliotecas Públicss deste Território, sendo 3 
(três) edificadas no municÍpio de Macspá e 1 (uma) êm csda 
um dos demais municÍpios. A coordenaçêío do Sistema está e 
cargo da Bibliotccs e Arquivo Público de Macapá, órgão ds 
SEEC/AP . 

Os recursos que facultarão o desenvolvimento do Proje
to, serão repassados pelo Instituto Nscional do Uvro, mas 
constituem-se em vslores ainds escassos e consequentemente 
insuficientes, pera implantação das atividsdes que se fa
zem necessárias . 

O objetivo geral do Projeto é "oportunizsr a difusão 
cultursl ao Território Federal do Amapá", despontando como 
objetivos espeCÍficos os seguintes: a) - "Oinsmizer o Sis
tema de Bibliotecss PÚblicas do Territ9rio Federal do Ame
pá" e b) - "Implementar" as BiblJ..otecas PÚblicas Municipa
is" . 

A execução do muniCÍpio de Macapá e de sua sede, nenhum 
outro possui livrariss. Num esforço dss Prefeituras do in
terior, foram Implsntadas pequenas Bibliotecss, cujo acer
vo ainde não permite sos comunitários e estudantes obten
ção de informações de ceráter geral ou de conteúdo dss dis
ciplinas em função de interesses próprios ou exigidos pe
los professores. 

Por esta razão o Projeto em pauta está desdobrado em 2 
(duas) metas assim especificsdss: 

Mets 01 - Dotar o Sistema de Biblioteces dos meios e 
instrumentos que permitam atender as necessidades do dese~ 
volvimento cultural das comunidades . 

Meta 02 - Oferecer às Bibliotecas Públicas Municipsis, 
materiais especÍficos que posslbilitem um stendimento mais 
condizente com a realidade local. 

CARACTER!STICAS 00 PRO..IF'TO 

TÍtulo: Apoio à Expansão do Ensino de lV Grau 

Custo Total : CzS 22 .000,00 (vinte e dois mil cruzados) 

Metas: 01 - Implementar o Sistema de Bibliotecas Públi 
cas no Território Federal do Amapé . -

01 .1 - Valor alocado nesta meta é da ordem de 
10 .000 ,00 (Dez Mil Cruzados) dos quais CzS 3. 000,00 
Mil Cruzados) em Meterial de Consumo ' CrS ? . 000, 00 
Mil Cruzados) em outros Serviços e Encargos. 

CzS 
(Três 
(Sete 

teca~~-2 - A meta etinge o Sistema inr egrado por 7 Biblio-

02 - Dinamizar ss Bibliotecss Públicas Municipais do '.la 
capá , Amapá , Mazagão, Calçoene e Oiapoque, 

02.1 - Os Recursos desta meta estêo slocados em Despe
sas correntes, no total de CzS 12.CXXJ ,OO (Doze Mil Cruzs-

i ...... ._ 
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dos) no elemento de despesa 3.1.2.0.00- MaterialdeConsu-
mo . 

Prazo de execução - Novembro/as a Fevereiro/87 havendo 
demarches da SEEC pare obtenção de prorrogação de prazo , 
até mesmo porque nada foi repassado nos termos de recursos 
financeiros . 

Cronograma de desembolso: Programação definida para no 
vemoro, dezembro/85 e jQneiro/87, tudo levando a crer quã 
ocorrerá retardamento na execução . 

IIJo Plano de Aplicação dos Recursos, Czl 15.000,00 lQui~ 
ze Mil Cruzados) estão alocados em Material oe Consumo 
correspondendo a CzS 3 .000,00 (Três Mil Cruzados) de mate 
01 e CzS 12 .000,00 (Doze Mil Cruzados) da meta 02. Os CzS 
7.000,00 (Sete Mil Cruzados) restantes foram alocados em 
outros Serviços e Encargos, na mete 01. 

Quanto ao Projeto Escola de 10 Grau de 5I a 81 séries 
com ter~nalidade em Agropecuária, justifica-se sua elabo
raçiio devido a carência de mão de obre qualificada para su
prir a necessidade do Amepé no que se refere a manejo de 
rebanho e técnicas de cultivo, Também objetiva-se fixar o 
homem ao campo, evitando o êxed9 rural, mostrando às gera
ções mais novas a vitalidade de projetos no Setor primário , 
mesmo que a atuação das pessoas ocorra na condição de em
pregado, mas com especialidade que lhes favoreçam melhor 
remuneração • 

O Amapá possui áreas com bom potencial.para a agricul
tura e p4 cuá~a, despontando o municÍpio de Mazagão como o 
mais viável para a implantação do Projeto, haja vista que 
no passado a! desenvolveu-se substancial produção de arroz, 
milho, farinha e criação de gado. Tantlém suas terras são de 
boa fertilidade, notadamente na faixa cortada pela rodovia 
Macaoá/Jari em fase de construção . t nesta faixa de terra 
que o Governo deverá fixar famílias de agricultores, visan 
do elevar a produçiio do Território . 

Com a implantação da Escola, o Governo espere alcançar 
os seguintes, objetivos, todos alinhados no Projeto: 

a - Propiciar ao educando os conhecimentos básicos in
dispeneáveis ao desenvolvimento de suas potencialidades , 
como elementos de auto-realização, preparação para o traba
lho e para o exercício consciente da cidadania, 

b - possibili ter ao educando a leitura, a escri te e a 
compreensão da l!ngu11 nacional , domínio dos sÍmbolos e ope
rações màtemáticas básicas . 

c - propiciar ao educando o domínio dos cÓdigos sociais 
c outras informações indispensáveis ao posicionamento crí
tico do individuo em face de sua realidade. 

d - oportunizar ao educando situações teórico-práticas 
que favoreçam a produc-o ou consolid1 ._ão de conhecimentos 
e técnicas adaptad ; áreas rurai 

A elaboração do Projeto em tela obedeceu e sistemática 
adotada pelo Sistem8 Educacional Brasileiro para implanta
ção de Escolas deste gênero . Assim é, que aspectos fisio
gráficos, demográficos, PConÔmicos e educacionais, inte
gram o diagnósticos contido na justificativa do Projeto. Os 
valores contidos no diagnÓstico, refletem a verdade , à luz 
de informações estatísticas . Também encontremos no Projeto 
dados técnicos sobro a área a ser ocupada, referentes a 
distribuição de uso do solo, eletrificação p instalações 
fÍsicas . 

O valor to tal do Projeto é da ordem de CzS 6. 46.::. 340,80 
(Seis MilhÕes, Quatrocen os e Sessenta e Dois Mil, Trezen
tos e Quarcn ta Cruzados Oi t r.~ Centavos) alocados em 
Osspesas de Capital e d~ tribuidos da seguinte maneira: 

Elemento de Despesa 

4 ,1.1.0.- obras e instalações . . •••••. . • . S .668 .720 ,00 

4 .1.2.0. - Equipamentos . • .. • •.•••••••••. - 793.620 ,80 
Total • •• • • ••••••••.•.• 6 . 462 . 340,80 

A origem dos recursos é Federal, com respaldo no Pro
grama de Melhoria e Expansão do Ensino Técnico . Como o pra
zo pare execução tem como data terminal março de 1987 , a 
Secretaria de Educação e cultura proporá prorrogação do 
mesmo para outro período, principalmente porque·nenhum re
passe de verbas foi efetivado , 

As ações Programadas sao: 

Ação 01 - Construção de ambientes destinados a implan
tação e funcionamento de uma escola egrotécnica de lll grau 
com capacidade para 240 alunos, (4.1,1.0. - obras e insta
lações). 

Ação 02 - Aquisição de equipamento e material perman~ 
te destinado e escola agrotécnica de 19 grau no MunicÍpio 
de Mazagão (4 .1 .2 .0 . -Equipamento) . 

Os custos previstos no presente Projeto , reportam-se à 
11 Etapa de sua execuçiio, verificando-se entretánto que a 
soma dos itens mobiliário e Equipamento atingem ototal de 
Cz$ 833.620,80, indicando uma falha de adição da ordem de 
Cz$ 40 .000,00 em relação ao valor de Ação 02 , que é de Cz$ 
793.620,80 . Como e falha está expresse apenas na Identifi
cação do Projeto, não vB!IIõs maiores problemas . 

III - VOTO 00 RELATOR: 

Ao analisarmos os Projetos em questão, observamos que 
e Sistemática estabelecida pelo Ministério da Educação fo
ge um pouco ao padrão adotado para montagem de Projetos do 
PTA . Entretanto o conteúdo expresso no Projeto, espelhe de 
forma clara, o que se almaneja alcançar e a necessidade que 
o Ame pá apresenta quanto ao empreendimento. Nada existe que 
desmereça a aceitação dos fetos, o que leva o relator a 
optar por sua aprovação . 

Macapá, 24 de novembro de 1986 

NILSON MOIITORIL IE ARAÚJO 
- Relator -

IV - VOTO DA CÃMARA: 

A câmara de Planejamento e Nonnas acompanha o voto do 
Relator "ad referendu"l" do Plenário, de acordo comoert. 32 
do Regimento deste Colegiado , 

Maca pé, 25 de novembro de 1985 

Eduardo Seabra de Costa - Presidente 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Nilson Montoril de AraÚjo 

V - IECIS~O 00 PLENÁRIO: 

TERfU·TCAIO FEIERAL 00 AMAPA 
CONSELHO TERRITORIAL IE EOUCAÇ~O 

CÃMARA OC ENSINO OC 211 GRA"t; E SUPLETIVO 

PROCESSO N2 48/86-CTE 

PARECER N2 52/arCTE 

APROVA RELAT0RIO DOS EXA'-'ES ESPECIAIS DA U ETAPA 00 
CURSO SUPLETIVO PRIMEIRO ORAU-SPG/VIA RAOID, REFERENTE N5 
DISCIPLINAS IE POOTUGl.tS E HISroRIA, REALIZADOO EM ABRIL / 
85. 

I - HISTCAICO : 

Para fins de análise e parecer, Sue Excelência, o Se-
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nhor Secretário de Educação e Cultura deste Território,atra 
ves do ofício n2 5167/86-GAB/SEEC , encaminhou a este Cole: 
giado, o Relat.ório dos Exames Especiais da 11 Etapa do Cur
so Supletivo Primeiro Grau-SPG/Via Rádio, referente às dia 
ciplinas de Português e História. O mesmo se faz acompanhar 
da análise já efetuada pele Equipe de Apoio Técnico Esco
lar- EATE e de outros anexos, como sejam: 

- Edital de Divulgação, n2 08/86-0::SU/CBJ/SEEê 

- Portaria de Designação , n2 301/86-SEEC 

- Modelo de Provas 

- A ta Geral dos Exames 

- Mapa Demonstrativo do Resultado dos Exames . 

II - ANALISE: 

Segundo o Rala tório, as inscrições esta vem previstas no 
Pleno de Execução dos referidos exames para serem realiza
dos no período de 03 a 31.03.86 o que só foi possível oco~ 
rer de 17.03. a O? . o4, 86, conforme Edital de n2 08/86-0::SU/ 
DEN/SEEC, em virtude da Divisão de Ensino Supletivo - OESU 
ter ficado no aguardo da autorização pare reajus~r o Vftlor 
das taxas de in ... crição aos di tos exames , solicitada a as te 
6rgão Colegiado . 

Já o período de provas, não sofreu nenhuma alteração , 
tendo sido realizadas nos dias 26 e 27 . oa. 86, nas seguin tas 
Escolas: Escola Comercial "Professor Gabriel de Almeida Ca 
fé" e Penitenciária Agrícola do Amapá (Maca pá) , Escola Mu: 
nicipal de 12 Grau "Amazonas" (Santana) e Escola de 12 Grau 
"Sônia Henrique Barreto" (Laranjal do Jari), todas constan 
tes no Edital de divulgaç~o . 

As provas foram elaboradas pelos especialistas que com 
pÕe o Banco Pel"'llanente de Questões, com base nos fascículos 
utilizados durante o Curso e constarem de 50 (Cinquenta) 
questões objetivas, na prova de História e 40 (Quarenta) 
questões de Português com uma parto destinada à redação, 

Segundo a DESU, a realização desses exames decorreuda 
necessidade de oportunizar à clientela do Curso Supletivo, 
Primeiro Grau - SPG/Via Rádio , a conclusão das quatro Últi 
mas séries do ...,sino de 12 Grau , cursedas em três etapas 
destintas, com a duração de seis meses cada, sdndo que o 
Relatório que ora analisamos refere-se apenas à primeira 
etapa do Curao . 

Todos os recursos humanos envolvidos nos referidos exe 
mas foram nomeados pelo Excelentíssimo Senhor SecretáriÕ 
de Educação e Cultura do Território, a través da Portaria de 
n2 3Jl/86-SEEL , 

Os resultados foram divulgados 72 horas apÓs a realiza 
ção das provas , antecipando-se ao período estabelecido no 
Edital, registrando-se os seguintes Índices de aprovação: 

- Em Macapá, na Escola Comercial "Professor Gabriel de 
Almeida Café , onde 342 candidatos fizeram a prove de Lín
gua Portuguesa, 232 foram aprovados o que correspode à 
aprovação de 6~ da clientela . Na mesma Escola , 334 presen 
tes à prova de História , 261 foram aprovados , isto é , ?~-. 

Na Penitenciária Agrícola do Amapá, O? candidatos fiz e 
ram prova de LÍngua Portuguesa e 04, de História , regia: 
trando-se 1~ de aprovação em arrbos , 

Em Santana , 95 candidatos .fizeram a prova de Língua Por 
tuguesa e 97 , de História e os Índic~s do aprovação foram 
73'/o e 89'/o , respectivamente . 

No Laranjel do Jarí , todos os 15 candidatos que fizeran 
a prova de História foram eprovados e dos 15 que se subme
teram à provo de LÍngua Portuguesa, 13 lograram aprovação , 
ou sejl' , fr7'/o dos cendidatos obtiveremresultadospositivos, 

Verificando os modelos das provas que se encontram a-

nexos ao Processo , concluímos que as mesmas se encontrem 
bem elaboradas, explorando, cada vez mais o níveÍ de com
prepnsão dos alunos, não se prendardo a perguntas que exi
jam apenas respostas memorizadas . 

Claro que o fator detenninante desses resultados é a 
relação professor x aluno , pois se trata de exames reali
zados ao final da um Curso , o que vem a comprovar a impo~ 
tância do mestre em sala de aula, peça imprescindível no 
processo ensino x aprendizagem. 

não A Ata Geral dos Exames encontra-se datilografada , 
apresenta rasuras e está devidamente assinada pelos mem
bros da Coordenadoria dos exames e outros que compusel'SIII a 
Comissão Central responsável pela realização dos mesmos. 

III - VOTO DA ~LATG\A: 

Considerando que não existem divergências entre o Pla
no de Execução dos Exames Especias , da 11 Etapa do · Curso 
Supletivo Primeiro Grau - SPG/Via Rádio e demais docuf'IIBI'ltcs 
que disciplinam e normatizam sua realização a qual estares
paldada nas Resoluções 01/ 73 e 03/ 75- CETA, ParecerOB/86-
CTE e Edital 08/86-a::SU/CBJ/SEEC, somos pela aprovação do 
presente Rala tório. 

Este e o nosso parecer. 

Macapá , 26 de noverrbro de 1986 

MARIA DA CONCEIÇM COELHO 0:: SOUZA 
- Relatora -

IV - VOTO DA cAMARA: 

A câmera de Ensino de 22 Grau e Supletivo aprova o voto 
da relatora 

Macapá , 12 de dezerrbro de 1986 . 

Raimundo Guedes de AraÚjo - PRESIDENTE 

Maria da Conceição Coelho de Souza 

Adelson de AraÚjo Pessôa 

v - O::CISM PLENARIA: 

O Conselho Territorial de Educação em sessão plena ree 
lizada nesta data decidiu por unanimipade acompanhar o votã 
da câmara de Ensino de 22 Grau e Supletivo , 

Macapá, sala de reuniÕes Professor Mário Quirino da 
Silva , 02 de dezembro de 1986 . 

Nilson Montoril de Araújo - PAESIIBITE 

Eduardo Seabre da Costa 

Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Kátia Moro de Carvalho 

Adelson de AraÚjo Pessôa 

Maria da Conceição Coelho de Souza 

Raimundo Guedes de AraÚjo 

MI - GOVER~ 00 TERAIT~IO FEDERAL 00 AM/'PÁ 
SECRETARIA 0:: SEGLRANÇA PÚBLICA 

COORO::NAOORIA SETffiiAL 0:: PLANEJAAENTO 

CONTRATO N2 006/86-SEGLP 

PROCESSO ND 28820.003054/86 

TERI.ll 0:: CONTRATO Q\..E ENTRE SI CELEBAAM O OOJERNO 00 
TERRIT~IO FEa::RAL 00 AMPfJÁ , ATRAV~S DA SECRETARIA 0:: SE -
GURANÇA PÚBLICA E A FIRMA ETECOO - ESCRIT~IO T~CNICO 0:: 

ttt\Sll Of. llltl\10 
QOCUIItllllciD ttiS!UTm 
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ENGENHARIA E CONSTRUÇiES !.TOA , PARA EXECLÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE 240m2 DE VALETAS PARA DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NA PENITENCIÁRIA AGRÍ COLA DO AMAPÁ, NO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ. 

1 - PREÂMBULO 

1. 1. C~TAATANTES: 

O Gover no do TerritÓf io Federal do Amapá, neste ato 
representa do pela Secretaria de Segur ança PÚblica , através 
de seu Titul ar, Senhor JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, doravante 
denominado simplesnente CONTRATANTE e a Firma ETECON- Es -
cri tÓr io Técnico de Engenharia e ConstruçÕes LTDA, com se
de na cidade de Macapá, sito a Av. Manoel EudÓxio Pereira, 
Vila Montesa nD 23, Bairro de Senta Rita , inser-ta no CGC/ 
MF sob o nD 14. 505.945/0001-70, neste ato representada pe
l o seu Ti tu lar Senhor GLAUCO MAURO CEI , brasileiro, casa -
do , Engenheiro Civil, CIC 049.144.552/04, CI 0533694-SESP
PA, CAEA 4179-Ap, doravante denominado simplesmente CON -
T~ATADA , r e solvem de comum acordo firmar o pr esente Con -
trato , conforme Cl áusul as abaixo: 

1.2. FUNDAAENTO LEGAL DO CONTRATO: 

Este Contrato decorre da licitação à nivel de :arte -
Convite nD D04/86-Comissão de Licitação de Obras e Servi -
ços/Secretari a de Segurança PÚblica, realizado em 19 de no
vembro de 1986. Processo 28820.D03054/86. 

li - CLÁtJSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

2. 1. NATUREZA DOS SER\/ IÇOS E NOOMAS DE SUA EXE:OJ;Ãc: 

O objeto deste Contr ato é a execução pela CONTRATAO/I 
em regime da empreitada global dos serviços de construçãc: 
de 240m2 de Valetas para drenagem de águas pluviais na Pe
nitenciária Agr{cola do Amapá, MunicÍpio de Macapá, deven
do ser obedecidos os projetos, plantas e especificaçÕes 
técnicas, fàr necidos pel o CONTRATANTE , que fazem oarte des 
te Contrato , independente de transcrição. 

2.2. MÃO-DE-OBRA: 

A CONTRATADA obr iga- se a executar os serviços empre 
ando mão-de-obr a de boa qualidade. 

2.3. ALTERAÇÃO DO PROJETO , OMISSÕES: 

Qual~uer alteração de projeto ou adoção de dir etr izes 
técnicas, não constantes do projeto ,. da planta e das espe
cificaçÕes, assim como os acréscimos de serviços quando 
sugeridos pela CONTRATADA dependerão sempre de prévia a !'ls
crita aprovação do CONTRATANTE, reserva"ndo-se a este , a fa
culdade de dar solução nos casos técnicos omissos e de in
troduzir modificaçÕes sem anuência da CONTRATADA. 

2.4. FISCALIZAÇÃO: 

A fiscalização dos serviços será feito pela Divisão de 
Atividade Especiais de Trânsito- DAET, designada pelo CON
TRATANTE e a CONTRATADA deverá manter um Engenheiro, para 
fepresentá-lo em ~atéria de ordem técnica e suas relaçÕes 
com a fiscalização serviço . Os mestres deverão ser pes
soas de experiência e doneidade técnica pessoal comprova
da a estarem habilita dos e prestar quaisquer esclarecimen
tos sobre o assunto. Obri~~-'e ainda mais a CONTRATADA a 
facilitar de modo amplo e completo a ação da Fiscalização, 
permitindo- lhe livre acesso a todas as partes dos servicos 
fica entretanto ressalvado que a • fetiva · ocorrência da fi~ 
calização não exclui com restringe a responsabilidade da 
CONTRATADA na execução dos serviços que deverá apresentar 
perfeição. 

2.5. DA AÇÃO FISCALIZAOOOA: 

A fiscalização do CONTRATANTE terá amplos poderes para 

mediante instrução por escrito ; 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Engenhei
ro , mestre e operários que embaracem a fiscalização, subs
tituindo-se dentro de 48 horas, caso não atendem a seus 
pedidos ou sua permanência no serviço seja considerada in
coveniente ; 

b) Sustar qwü squer serviços executados em. desacordo 
com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CON
TRATADA; 

c) Exigir de CONTRATADA todos os esclarecimentos ne -
cessários e especifico conhecimento e controle dos serviços 

d) Determinar ordem dP prioridade para os serviços; 

e) Exigir a utilização de ferramentas e equipamentos 
alé,,, dos que já estiverem em serviço desde que considera -
dos necessários pelo CONTRATANTE . 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

3.1. GEN~RICAS: 

Além dos casos comuns, implÍcitos ou expressos neste 
Contrato, nas especificaçÕes técnicas e nas Leis aplicá 
veis à espécie, cabe exclusivamente a CONTRATADA: 

a) Contratar todo o ~u pessoal, observar e assumir os 
Ônus decorrentes a todas as prescriçÕes das Leis Trabalhis
tas e Previdência Social, sendo a Única responsável pelas 
infraçÕes que cometer; e 

b) Ressarcir os danos ou prejuÍZos causados ao CONTRA
TANTE e a& pessoas e bens de terceiros, ainda que conside
rados por ação ou omissão ee seu pessoal ou de preposto. 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

~.1. ANDAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços terão andamento previstos nos cronogramas 
das obras, admitida tolerância máxima de l~(dez por cento). 

4.2. PRAZO DE CONCWSÃO: 

O prazo de conclusão concedido para o total dos servi
ços é de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos , contados 
a partir da primeira Ordem de Serviço dada pelo CONTRATAN
TE . 

4.3. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

A fiscalização ao considerar concluidos os serviços 
comunicará e fato a autoridade superior que através da Co
missão de Recebimento, providenciará a Lavratura do Termc 
de Recebimento , caso esteja conforme de acei tação proviSÓ
ria ou definitiva, a partir da qual ser utilizada a obra 
Mesmo depois de recebida em caráter definitivo, permanece
rão os serviços em estágio de observação pelo prazo de 05 
(seis) meses durante o qual ficará a CONTRATADA obrigada 
aos reparos e substituiçÕes que a juizos da Secretaria de 
Segurança PÚblica e SP.m Ônus para o Governo , se f' zerem 
necessários. 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOO DO CONTRATO E FORMA DE PA
GAIJENTO: 

5 .1. VALOR 00 CONTRATO E FORMA DE PAG.A.lV.ENTO: 

Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagara a CON
TRATADA a importância de CzS 224 .DDO,OO(duzentos e vinte e 
quatro mil cruzados), valor da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que ~(trinta por ce~to) desse valor 
será pago como adiantamento na assinatura do Contrato, e o 
restante mediante mediação d~s serviços realizados e acei -
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toa pela fiscalização da Secretaria de Segurança PÚblica . 
O pagamento da Última parcela dos serviços, cujo valor não 
poderé ser inferior a 1~ (dez por cento) do valor con -
tratual , SÓ será efetuado apÓs a Lavratura do Termo de Ve
rificação e Aceitação proviSÓI"iia ou defini tive pela Comis
são de Recebimento. 

5.2. RETENÇÃO DE PAGAMENTO: 

Poderé ser retido o pagamento de qualquer fatura no 
todo ou em partes, nos casos de trabalhos defeituosos ou 
débito da CONTRATADA pera terceiros ou para com e CONTRA -
TANTE , desde que possam causar prejuÍzos materiais ou mo -
raia a este. 

5.3. DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à con
ta doa recursos oriundos da Fonte - Fundo de Participação 
doa Estados, Distr ito Federal e TerritÓrios- F.P.E. , Pro
jeto/Atividade: 05300214.135 - Manutenção dos Serviços de 
Segurança PÚblica, Sub-Projeto: Expansão da Rede FÍsica , 
:::lamento de Despesa: 4.1.1.0.00 -Obras e Instalações , con
forme Nota de Empenho n2 146?5/86, emitida em 11/12/86. 

VI - CLÁUSULA QUINTA - MULTAS: 

6.1. MULTAS: 

Este Contrato estabel ece multas aplicáveis nos seguin
tes casos: 

a) Por dias que exceder o prazo de conclusão dos servi
ços: O ,~ (três dé~imos por cento) no valor do Contrato; e 

b) Por infrigência de qualquer outro dispositivo con -
tratual: O,~ (três décimOs por cento) do valor contratual 

6 . 2. RECOLHIMENTO: 

Qualquer multa imposta pelo CONTRATANTE poderá serdes
de logo deduzido de caução efetuada ov de crédito da CON -
TRATADA neste órgão, caso depois de no ti fi cada não recolher 
a importância correspondente na Tesouraria do CONTRATANTE, 
no prazo de 10 (dez) dias. 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SANÇÕES 

? .1. 00 ACORDO: 

Este Co~trato poderá ser rescindido por mútuo acordo 
dos contratantes atendida a conveniência dos serviços, re
cebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 

? .2 . POR INICIATIVA 00 CONTRATANTE: 

O CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente 
Contrato , independente da ação notificação ou interpelação 
judicial quando: 

a) A CONTRATADA: 

a.l) Não cumprir quaisquer das obrigaçÕes contratuais; 
a. 2) Transferir no todo ou em partes os serviços sem 

prévia autorização da JONTRATANTE; 

a .3) Falir , entrar em co 1cordata ou dissolver a firma; 
a.n) Deixar de 1niciar os trabalhos de execução das 3-

bras sem justo motivo devida~nte omprovados os( cinco ) 
dias apÓs a primeira Ordem de Serv.ço dada pel.J CONTRATAN
TE; 

b) Pela reiteração de impugnação feita pela fiscaliza
ção ou pelo CONTRATANTE fica evidenciado a má fé e'lou in -
capacidade da CONTRATADA; e 

c) Paralisar os serviços ou esgotado o prazo de con -
clusão da obra até 30 (trinta) dias sem justo motivo jus
ti ficado. 

? .3. INDENIZAÇÃO: 

No caso de rescisão por mÚtuo acordo dos contratantes 
não caberá a CONTRATADA nenhuma espécie de indenização 
ficando ainda estabelecido que, mesmo naquele caso o CON -
TRATANTE não pagará indenização devida pela aJNTRATADA por 
força da Legislação Trabalhista. 

VIII - CLÁUSULA s8IMA - SUB-EMPREITADA: 

8 .1. DAS SI.JB-8.f'REITADAS: 

Poderá a aJNTRATAOA sub-empreitar em partes a execuçao 
dos trabalhos executados relativos aos serviços em curso , 
mediante a autorização prévia do CONTRATANTE. 

IX -. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO: 

9. 1. INEXIST~NCIA: 

O preço preposto aceito e estipulado na clausula pro -
pria é fixo e irreajuatável. 

X - CLÁUSULA NONA - 00 DIÁRIO: 

10.1. 00 DIÁRIO OOS 9õRVIÇOS: 

A CONTRATADA manterá no local dos serviços um livro de 
ocorrência diérias, denominado Diério de Serviço, devida -
mente numerado e rubricado pela fiscalização e pela CON -
TRATADA, onde serão registrados os principais fatos rala -
tivos aos serviços em curso , inclusive as ordena e instru
çÕes da fiscalização . 

XI - CLÁUSULA ~CIMA - VIG~NCIA 

11.1. DA VIG~CIA 00 CONTRATO : 

O presente Contrato entrará em vigor apÓs sue assina
tura. 

XII - CLÁUSULA ~CIMA PRIMEIRA - FORO 

12. 1. ELEIÇÃO: 

Para dirimir todas as questÕes decorrentes deste Con -
trato , fica eleito o Foro desta cidade de Macapá, Capital 
do TerritÓrio Federal do Amapá não obstante outro domic! -
lio .. que a CONTRATADA venha adotar ao expressamente renún -
cia. 

E, por estarem justos, combinados e contratados, decla
ram ambas as partes aceitar todas as disposições estabele
cidos nas Cláusulas do presente Contrato, bem como obser -
var fielmente outras disposiçÕes regulamentares sob o as -
sunto, firmando-o em OS (cinco) vias de igual teor e forma 
ne presença das testemunhas abaixo assinaladas. 

Macapá-Ap, 20 de novembro de 1986. 

JOÃO rERREIRA OOS SANTOS 
Secretário de Segurança PÚblice 

GLAUCO MAU=IO CEI 
Representante ETECON 
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Ml - SECRHARIA DE SEG~ANÇA PÚBUCA 
COORDENADORIA SETOOIAL DE PLANEJA'!ENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO N2 OlD/85-CSP /SEGUP 
PROCESSO N!! 2'3920. 003054/96 
OBRA/SERVIÇO: CONSTRLÇÃO DE 240m2 DE VALETAS PARA OOENAGE'.-4 DE ÁGUAS PLu

VIAIS NA PENITENCIÁRIA AGR!COLA DO A:~~APÁ 
LOCALIZAÇÃO: MIÇAPÁ-AP APROVO: 

JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 
Secretár io de Segurança PÚblica 

-·----------------------------------·------------~-------------------,-------------·--------·-------------------
ITEM DESCRIMINAÇÃO VALOO Cz, DISTRIBU]ÇÃQ FINAN:EIRA ---------------·-·-- --------------------·---------------r---------------------------

Valor e ser empenhado em favor da 
Firma ETEC:ON-e:scritÓrio Técnico de En -
ganharia e ConstruçÕe~ LTDA , pera execu
ção de Serviços de Construção de 240m2 
de Velet as para drenagem de águas plu -
viais na Penitenciária AgrÍcola do Amapá 
no prazo de 30 (trinta) dias , conforme 
Carta-Convite n!l 004/93-CLO&-SEGUP , Pro-
cesso n!l 2a920 .003054/36 ......... . .. .. . . 224.000,00 

A E~,4PENHAR: Cz":i ?24. 000,00 
Á cont a dQ recuros Qriundos 
d ~ F.P.E . OFT-Projet~/Ati 
vidade 00300214.135- Manu
tençã:J d~s Serv iÇQS de Se
gurança PÚblica Sub-Projet~ 
ExpansãJ da Rede FÍsica , E
lemento de Despesa 4 .1 . 1.0. 
00 - Obres e InstalaçÕes. 

'------------------ ------------- ----~~QQ...QQ ___ ---------------------------------------~ 

D.f'ORTA O PRESENTE PLA.'-JG OC APLI .1\;ÃJ 

NA QUANTIA , DE Cz$ 224.000,00 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil Cruzados) . 

Macapá-Ap, 

MARIA DALVA MOLJRO NOGUEIRA 
Agente Administrativo 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

TERMO ADITIVO 

de 

PRI'-EIRO (111) TERMO ADITIVO AO CONTRATON2 004/85-SEPS, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 00 AMAPÁ , 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO 
CASA 00 '-ENOR "PEDACINHO DE CHÃO", PARA OS FINS N~LE DE
CLAAAOUS. 

O Governo do Ter ritÓrio Feder al do Amapá , neste ato re
presentado pela Secretaria de Promoção Social , atr avés de 
se~ titular , Senhor NESTLEAINO DOS SANTOS VALENTE, dera -
vent e denominado simplesmente CONTRATANTE e a Associação 
Casa do Menor "Pedacinho de Chão", pessoa juMdice de di
reito pr ivado , sem fins lucrativos, "com sede na cidade de 
Mecapá, inscr ita no CGC/MF n2 D5.319.223/001- 30 , daqui em 
diante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de co
mum acordo , celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condj çÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Atr avés deste Termo Aditivo fica 
pror rogado por mais dois (02) meses o prazo de vigência do 
Contrato or iginal . 

CLÁUSULA SEGlJIIDA - Permanecem inalteradas as demais 
eláusul as do Contrato original não atingidas por este Ter
mo Aditivo. 

E, por estarem de acordo , as partes firmam o presente 
Termo Aditivo em D5 (cinco) vias de i gual teor e fo rma , na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Mecepá , 30 de dezembro de 1986. 

NESTLERINO 00 SANTO§ VALENTE 
Secretár io de Promoção Social 

CONTRATANTE 

CARWZINA TAVARES LIMA 
CONTRATADA 

.. ~- ~. .. 1 

de 

\lARLY ALFAIA SIM0ES 
Ch . da Coorden. Set. de Planejamento 

CARTCRID JUCA 

PROCLAMAS DE CASA'-ENTD 

O Oficial do cartÓrio civil desta cidade de Macapá-TFA
República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se 
casar: FERNANDO LAERCIO DE AZEVEDO SANTOS com Mt CONCEIÇIW 
LAlJUNHO DOS SANTOS . 

Ele é filho de Loris Euclides dos Santos e de Maria José 
Calendrine de Azevedo . 

Ela é filha de Raimunda Laurinho dos Santos. 

Quem souber da qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei . 

Mecapá-14 de janeiro de 198? 
DIRCE SENA DE ALMEIDA 

Tabeliã Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do 'registro civil desta cidade de Mecapá- TFA
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: ANORE PENAFOAT DE LIMA e BERENILDE TAVARES FIGU::IRE-
00 . 

Ele é filho de Pedro Rodrigues de Lima e de Neuza Pena
fort de Lima . 

Ela é filha de Raimundo Vales Figueiredo e de Maria Ce
lis Tavares . 

Quem suuber de qual quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá-13 de janeiro de 1987 
DIRCE SENA DE ALMEIDA 

Tabeliã Substituta 


